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atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 54, in-
ciso II, do Decreto Estadual nº 46.223, de 24 de janeiro de 2018;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir, na forma preconizada no citado diploma legal, a Co-
missão Especial que irá promover o levantamento e a avaliação dos
bens móveis, objeto dos processos administrativos SEI E-
02/003/176/2017 e 020003/000454/2021 que se encontram relaciona-
dos nos processos supracitados;

Art. 2º - Designar para compor a Comissão os funcionários abaixo
elencados:

Leila Maria da Silveira Guimarães - ID 2522843-9;
Marcelo de Araújo Barreto - ID Funcional 2017102-1
Fabio Silva Santos - ID Funcional 4424328-6

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 29 de novembro de 2021.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021

PAULO RENATO MARQUES
Presidente

*Omitida no D.O. de 01.12.2021.

Id: 2362943

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa
RESOLUÇÃO SECEC Nº 182 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO TÉCNICA DE
AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DE RECURSO
DE NOTAS ATRIBUÍDAS PELA BANCA EXA-
MINADORA DAS PRODUÇÕES CULTURAIS
INCRITAS NO EDITAL DE CHAMADA EMER-
GENCIAL DE PREMIAÇÃO Nº 03/2021 “CUL-
TURA PRESENTE NAS REDES 2”, QUE DIS-
PÕE SOBRE PREMIAÇÃO FINANCEIRA DE
PRODUÇÕES CULTURAIS PARA APRESEN-
TAÇÃO VIRTUAL NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe a
Lei n° 7.035, de 07 de julho de 2015, que institui o Sistema Estadual
de Cultura do Rio de Janeiro, o Decreto nº 46.981, de 19 de março
de 2020, que regulamenta o FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, e dá
outras providências, e tendo em vista o que consta do Processo nº
SEI-180008/000042/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Criar Comissão Técnica de Avaliação e Julgamento de Re-
curso de Notas, cujas avaliações foram realizadas pela Banca Exa-
minadora, instituída pela Resolução SECEC nº 181, de 17/12/2021,
aos projetos do edital de Chamada emergencial de Premiação n.º
03/2021 “Cultura Presente nas Redes 2”, com a finalidade de asses-
sorar o Comitê Gestor dos recursos do Fundo Estadual de Cultura -
FEC no exercício de suas competências, considerando o art. 40 da
Lei nº 7.035, de 2015, e em atendimento ao Decreto de 24 de março
de 2020, que compõe o Comitê Gestor do FEC.

Art. 2º - A Comissão Técnica será composta por 03 (três) membros e
um presidente, todos servidores da SECEC, designados por ato da
Secretária de Estado de Cultura e Economia Criativa.

I - são membros da Comissão Técnica:
Presidência:
Taydara Araujo M. B. Gusmão, ID: 4438106-9

Membros:
Bernardo Rodrigues Gomes Sampaio, ID: 20386350-1
Caroline Fátima Bernardes Manhães, ID: 5106513-4
Marcela Teixeira Monteiro, ID: 5114756-4

Parágrafo Único - Nas faltas e impedimentos da presidência, a mes-
ma será substituída por servidor designado pela Secretária de Estado
de Cultura e Economia Criativa em ato próprio.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 07/12/2021.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2021

DANIELLE CHRISTIAN RIBEIRO BARROS
Secretária de Estado de Cultura e Economia Criativa

Id: 2363068

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 20/12/2021

PROC. Nº SEI-180002\000688\2021 - Substanciado na Ata de Sessão
Pública da Comissão de Pregão, referente ao Pregão Eletrônico FU-
NARJ R2 nº 013/2021, DECLARO FRACASSADO o certame.

Id: 2363129

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E DIREITOS HUMANOS
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DA COORDENADORA

DELIBERAÇÃO CIB Nº 77 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

PACTUA METAS E CRITÉRIOS PARA O CO-
FINANCIAMENTO ESTADUAL DO SUAS NO
ANO DE 2022.

A COORDENADORA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
(CIB), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as compe-
tências estabelecidas na Resolução nº 130 de 15 de julho de 2005 e
na Resolução nº 33 de 12 de 2012 do CNAS que aprovou a Norma
Operacional Básica da Assistência Social - NOB/SUAS, Processo
n°SEI-310003/004685/2021

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 7.966 que dispõe sobre a política de Assistência Social e
sobre o Sistema Único de Assistência Social no Estado do Rio de
Janeiro;

- a pactuação dos critérios do cofinanciamento estadual realizada na
reunião da CIB de 30 de novembro de 2021;

- a apresentação e a pactuação na reunião da CIB de 30 de novem-
bro 2021, dos quantitativos de equipamentos e serviços e os valores
que serão cofinanciados no ano de 2022 aos municípios.

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar os critérios do cofinanciamento estadual do Sistema
Único de Assistência Social (SUAS) referente ao exercício de 2022, a
ser realizado por meio de repasses do Fundo Estadual de Assistência
Social aos Fundos Municipais de Assistência Social na modalidade
fundo a fundo.

Parágrafo Único - O quantitativo de equipamentos e serviços para a
definição de valores de cofinanciamento tem como fonte o Cadastro
Nacional do SUAS - CadSUAS - do Ministério da Cidadania e Re-
latório de Informações Sociais (RI Social).

Art. 2º - O cofinanciamento da Proteção Social Básica se dará da se-
guinte forma:

I - em 92 (noventa e dois) municípios, 422 (quatrocentos e vinte e
dois) Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) serão co-
financiados pelo Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), no
montante de R$ 4.320,00 (quatro mil e trezentos e vinte reais/mês), o
que equivale a 36% do teto do cofinanciamento federal para o
CRAS.
II - o cofinanciamento dos Benefícios Eventuais se dará para 81 (oi-
tenta e um) municípios, que já comprovaram à Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Rio de Janeiro
(SEDSODH/RJ), até 1º/08/2021, a regulamentação municipal em con-
sonância com a legislação do SUAS. O percentual desse cofinancia-
mento será de 10% sobre o valor total do cofinanciamento estadual
para os CRAS.
III - os 92 (noventa e dois) municípios receberão o montante de 5%
do valor total do cofinanciamento dos CRAS para oferta do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV.
IV - em 04 (quatro) municípios serão cofinanciadas 05 (cinco) Equipes
Volantes, no montante de R$ 1.620,00 (mil seiscentos e vinte
reais/mês), por equipe, o que equivale a 36% do valor do cofinan-
ciamento federal.
V - em 01 (um) município, não contemplado com recursos do FNAS,
será cofinanciada 01 (uma) Equipe Volante, no montante de R$
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais/mês).

Art. 3º - O cofinanciamento da Proteção Social Especial de Média
Complexidade (PSE/MC) se dará da seguinte forma:

I - em 73 (setenta e três) municípios, 99 (noventa e nove) CREAS
serão cofinanciados pelo FEAS, no montante de R$ 4.680,00 (quatro
mil, seiscentos e oitenta reais/mês), o que equivale a 36% do teto do
cofinanciamento federal.
II - em 19 (dezenove) municípios,19 (dezenove) CREAS, ainda não
contemplados com recursos do FNAS receberão do FEAS, o montan-
te de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais/mês).
III - em 56 (cinquenta e seis) municípios serão cofinanciados 212 (du-
zentos e doze) grupos inseridos no Serviço de Medida Socioeduca-
tiva, no valor de R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois reais/mês)
por grupo, o que equivale a 36% do valor do cofinanciamento fede-
ral.
IV - em 11 (onze) municípios serão cofinanciados pelo FEAS, 11 (on-
ze) Centros POP com capacidade para 100 (cem) atendimentos, no
montante de R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais/mês),
o que equivale a 36% do valor do repasse federal.
V - em 6 (seis) municípios, serão cofinanciados pelo FEAS, 6 (seis)
Centros POP com capacidade para 200 (duzentos) atendimentos, no
montante de R$ 8.280,00 (oito mil e duzentos e oitenta reais/mês), o
que equivale a 36% do valor do repasse federal.
VI - em 23 (vinte e três) municípios, serão cofinanciadas 54 (cinquen-
ta e quatro) equipes de Serviço Especializado de Abordagem Social,
no montante de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais/mês), por equipe,
o que corresponde a 36% do valor do cofinanciamento federal.
VII - em 01 (um) município, será cofinanciado 01 (um) Centro Dia, no
montante de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais/mês), o
que equivale a 36% do valor do cofinanciamento federal.
VIII - em 27 (vinte e sete) municípios, que aderiram às Ações Es-
tratégicas do PETI, será cofinanciado pelo FEAS, a saber:

a) Pequeno Porte I - R$ 1.296,00 (mil duzentos e noventa e seis
reais/mês);
b) Pequeno Porte II- R$ 1.512,00 (mil quinhentos e doze reais/mês);
c) Médio Porte - R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais/mês);
d) Grande Porte - R$ 2.988,00 (dois mil novecentos e oitenta e oito
reais/mês);
e) Metrópole - R$ 6.120,00,00 (seis mil cento e vinte reais/mês).

Parágrafo Único - Os CREAS dos municípios que recebem recursos
do FEAS, equivalente a 100% do repasse do Governo Federal, pas-
sarão a receber 36% do piso, na medida em que forem elegíveis às
novas expansões do Ministério da Cidadania, independente do aceite
desses municípios.

Art. 4º - O cofinanciamento da Proteção Social Especial de Alta Com-
plexidade (PSE/AC) se dará da seguinte forma:

I - em 4 (quatro) municípios, serão cofinanciadas 4 (quatro) Residên-
cias Inclusivas já cofinanciadas pelo FNAS no montante de R$
3.600,00 (três mil e seiscentos reais/mês), por equipamento, o que
equivale a 36% do valor do cofinanciamento federal.
II - em 1 (um) município serão cofinanciadas 3 (três) Residências In-
clusivas, não contempladas com recursos do FNAS, no montante de
R$ 12.000,00 (doze mil reais/mês) por equipamento.
III - em 59 (cinquenta e nove) municípios que recebem recursos do
FNAS, serão cofinanciadas 2.410 (duas mil e quatrocentas e dez) va-
gas nos Serviços de Acolhimento Institucional e/ou familiar para crian-
ças e adolescentes, no montante de R$1.800,00 (mil e oitocentos
reais/mês), por fração de 10 (dez) vagas para acolhimento, o que cor-
responde a 36% do valor do cofinanciamento federal.
IV - em 33 (trinta e três) municípios serão cofinanciadas 2.150 (duas
mil cento e cinquenta) vagas de Serviços de Acolhimento Institucional
para outros públicos (idosos, adultos com deficiência, mulheres em si-
tuação de violência), num percentual correspondente a 36% do valor
repassado a cada um desses municípios pelo Governo Federal.
V - em 13 (treze) municípios, que já recebem recursos do FNAS se-
rão cofinanciadas 1.600 (mil e seiscentas) vagas de Serviços de Aco-
lhimento para População em Situação de Rua, no montante de R$
2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais/mês) por fração de 25
(vinte e cinco) vagas, e R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais/mês)
por fração de 50 (cinquenta) vagas, o que equivale a 36% do valor do
cofinanciamento federal.

Art. 5º - Os valores descritos nesta Deliberação são referências para
a base de cálculo do cofinanciamento estadual do SUAS no ano de
2022, ficando os repasses dos recursos aos municípios condicionados
à disponibilidade orçamentária anual.

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, revogando-se as disposições da Deliberação CIB nº 69 de
21 de dezembro de 2020.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2021

ÉRIKA RANGEL
Coordenadora da CIB

Id: 2362925

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DI-
REITOS HUMANOS

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DA COORDENADORA

DELIBERAÇÃO CIB N° 078 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

PACTUA A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR DOS
ANOS 2016 E 2018 REPASSADOS AOS MUNI-
CÍPIOS PARA UTILIZAÇÃO DO ANO DE 2022.

A COORDENADORA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
(CIB), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as compe-
tências estabelecidas na Resolução nº 130 de 15 de julho de 2005 e
na Resolução nº 33 de 12 de 2012 do CNAS que aprovou a Norma
Operacional Básica da Assistência Social - NOB/SUAS, Processo
n°SEI-310003/001780/2021

CONSIDERANDO:

- a Lei 2.554, de 14 de maio de 1996 que cria o Fundo Estadual de

Assistência Social - FEAS - instrumento de captação e aplicação de
recursos, para o financiamento das ações na área de assistência so-
cial (Art.6º);

- o Decreto n.º 24.301 de 22 de maio de 1998 que regulamenta o
Fundo Estadual de Assistência Social e institui que os Municípios re-
ceberão recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS
para financiamento das ações, considerando a comprovação de I-
Conselho Municipal de Assistência Social, de composição paritária en-
tre Governo e Sociedade Civil; II- Fundo Municipal de Assistência So-
cial, com orientação e controle dos referidos Conselhos; III- Plano Mu-
nicipal de Assistência Social. (Art. 6º);

- o Decreto nº 42.725 de 29 de novembro de 2010, que dispõe acer-
ca da transferência de recursos financeiros a serem repassados do
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para os Fundos Mu-
nicipais de Assistência Social, definido que os recursos alocados no
Fundo Estadual de Assistência Social, destinados a cofinanciar ser-
viços e ações da Política de Assistência Social, serão transferidos aos
Fundos Municipais de Assistência Social, com base em Plano de
Ação, de acordo com as exigências da Lei nº 8.743 de 07 de de-
zembro de 1993, de forma regula e automática, e disposições seguin-
tes. (Art.1º)

- a Resolução SEASDH nº 424 de 07 de maio de 2012 dispõe sobre
a aplicação dos recursos do cofinanciamento estadual definindo que
“Os recursos transferidos pelo Fundo Estadual de Assistência Social
aos Fundos Municipais de Assistência Social poderão ser aplicados
em despesas de pessoal, custeio e/ou capital, exclusivamente para
custear a execução dos serviços socioassistenciais desenvolvidos no
âmbito da Proteção Social Básica e Proteção Social Especial” (Art.1º)

- a lei nº 7966 de 16 de maio de 2018 que dispõe sobre a Política
Estadual de Assistência Social e sobre o Sistema Único de Assistên-
cia Social no estado do Rio de Janeiro e especificamente no Art. 22
trata das competências do Estado, na coordenação e execução da
Política Estadual de Assistência Social, definindo que cabe a este en-
te: I - Regulamentar, normatizar e orientar tecnicamente, no âmbito de
sua de sua competência, sobre as ações da Assistência Social no Es-
tado do Rio de Janeiro; II - Apoiar, técnica e financeiramente, os mu-
nicípios na provisão de serviços, programas, projetos, ações e bene-
fícios de assistência social; III - Apoiar, técnica e financeiramente, o
aprimoramento da gestão municipal da Política de Assistência Social;

- o Art. 3º, do Decreto nº 42.725 de 29 de novembro de 2010 que
defende que “Os recursos transferidos pelo Fundo Estadual de Assis-
tência Social para os Fundos Municipais de Assistência Social serão
movimentados sob a fiscalização do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social, sem prejuízo da fiscalização exercida pelo órgão gestor es-
tadual da política de assistência social e pelos órgãos do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo, do Tribunal de Contas do Estado
e da União e do Ministério Público.”

- a lei nº 7966 de 16 de maio de 2018 que dispõe sobre a Política
Estadual de Assistência Social e sobre o Sistema Único de Assistên-
cia Social no estado do Rio de Janeiro e especificamente no Art. 31 §
4º Os recursos repassados pelo Fundo Estadual de Assistência Social
aos Fundos Municipais serão aplicados, exclusivamente, conforme
previsto no Plano de Ação anual, exceto em situações emergenciais
ou de calamidade pública devidamente reconhecidas pela esfera es-
tadual.

DELIBERA:

Art. 1º - O repasse dos valores inscritos em restos a pagar por parte
do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS aos Fundos Muni-
cipais de Assistência Social - FMAS empenhados nos anos de 2016 e
2018 para execução no ano de 2022.

Art. 2º - As regras de utilização desses recursos serão pactuadas na
reunião da CIB, agendada para o dia 19 de janeiro de 2022.

Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário. Processo n°SEI-
310003/001780/2021.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2021
ERIKA RANGEL

Coordenadora da CIB

Id: 2362929

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CEDCA/RJ Nº 82 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA COMPO-
SIÇÃO DO COMITÊ INTERSETORIAL DE
ACOMPANHAMENTO PARA MONITORAMEN-
TO DA IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA ES-
TADUAL DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMEN-
TO AOS HOMICÍDIOS DE CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES NO RIO DE JANEIRO.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CEDCA/RJ, órgão normativo, con-
sultivo, deliberativo, fiscalizador e formulador das políticas públicas de
promoção e defesa dos direitos humanos da criança e do adolescente
do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, conferida
pela Lei nº 1.697, de 22/08/90 e: Processo n° SEI-
310003/004654/2021,

CONSIDERANDO a Deliberação CEDCA nº 78, de 28 de julho de
2021, que aprovou a Política Estadual de Prevenção e Enfrentamento
aos Homicídios de Crianças e Adolescentes do RJ;

DELIBERA:

Art. 1º - Instituir o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Moni-
toramento da Política Estadual de Prevenção e Enfrentamento aos
Homicídios de Crianças e Adolescentes no Rio de Janeiro (RJ), com-
posto paritariamente por representantes da sociedade civil e do poder
público.

Art. 2º - O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento
da Política Estadual de Prevenção e Enfrentamento aos Homicídios
de Crianças e Adolescentes no Rio de Janeiro terá as seguintes atri-
buições:

I - elaborar planos de ação periódicos com o detalhamento das es-
tratégias de implementação da Política Estadual de Prevenção e En-
frentamento aos Homicídios de Crianças e Adolescentes no Rio de
Janeiro;
II - acompanhar e monitorar a implementação e o desenvolvimento da
Política Estadual de Prevenção e Enfrentamento aos Homicídios de
Crianças e Adolescentes no Rio de Janeiro;
III - desenvolver, em conjunto com os órgãos estaduais competentes,
indicadores para o monitoramento e avaliação das ações da Política
Estadual de Prevenção e Enfrentamento aos Homicídios de Crianças
e Adolescentes no Rio de Janeiro;
IV - propor medidas que assegurem a articulação intersetorial das po-
líticas públicas estaduais de prevenção e enfrentamento aos homicí-
dios de crianças e adolescentes no RJ;
V - propor formas e mecanismos para a divulgação da Política Es-
tadual de Prevenção e Enfrentamento aos Homicídios de Crianças e
Adolescentes no Rio de Janeiro;
VI - propor formas de estimular a criação e o fortalecimento dos co-
mitês municipais de acompanhamento e monitoramento da Política
Estadual de Prevenção e Enfrentamento aos Homicídios de Crianças
e Adolescentes no Rio de Janeiro
VII - organizar, periodicamente, encontros para avaliar e formular
ações para a consolidação da Política Estadual de Prevenção e En-
frentamento aos Homicídios de Crianças e Adolescentes no Rio de
Janeiro.
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